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Lei Municipal nº 3.833, de 08 de maio de 2023 
 

“INSTITUI O DIA DO EVANGÉLICO NO MUNICÍPIO DE 
LIBERATO SALZANO/RS.”  
 

A PREFEITA MUNICIPAL de Liberato Salzano, Estado do Rio Grande do Sul, Faço 
Saber, em cumprimento ao disposto no artigo 123, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou eu sanciono e promulgo 
a seguinte: 
 

LEI 
 

Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município de Liberato Salzano/RS o Dia do 
Evangélico, a ser comemorado no dia 30 de junho.  

 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Centro Administrativo Municipal Wilson Boeni Gewehr de Liberato Salzano, RS aos 
08 dias do mês de maio de 2023. 
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